
AVISO DE GREVE

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESPÍRITO SANTO,  por seu presidente, para cumprimento das exigências contidas
na Lei nº 7.783/89, avisa a todas as instituições financeiras públicas e privadas, usu-
ários de seus serviços e a população em geral que os empregados pertencentes à
categoria bancária da base territorial deste Sindicato poderão entrar em greve por
prazo indeterminado a partir da zero hora do dia 05 de outubro de 2006.

Vitória(ES), 29 de setembro de 2006

Flávio Teixeira Neto - presidente interino
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